
C~mara Municipal de Porto Ferreira
ESTADODE SÃO PAULO

CNPJ 47.794.169/0001-24

ÃO N° 507/2015
SENHORP

a Vossa Excelência, obedecidas as Normas
Regimentai, seja oficiado a Senhora Prefeita Municipal, sugerindo a
mesma, a in talação de semáforos no cruzamento das ruas 29 de julho com
Mathias Ca oso (em frente ao sup. SempreVale) no centro.

I
I

iJustificativa:

lEste cruzamento recebe grande fluxo de veículos, portanto um
semáforo sefia necessário.

Plenário Syrio Ignátios, 10 de dezembro de 2015.

Élcio Gustavo Silveira Arruda
Vereador

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone: (19) 3581-1022 - CEP 13.660-970
Porto Ferreira - SP - Fone/Fax (19) 3581-2656

e-mail: camaraportoferreira@carr.laraportoferreira.sp.gov.br


